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DECRETO Nº 9.158, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de 

R$ 220.000,00 (Duzentos Vinte mil reais).  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais em especial a Lei 10.050, de 18 de dezembro de 2018. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 220.000,00 (Duzentos e Vinte 

mil reais) para reforço da seguinte dotação orçamentária e respectiva fonte de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

006 - Secretaria Municipal de Transporte Trânsito   

26.781.2105.2098 Manutenção do Aeroporto   

3.3.90.39.00.00 – 0100 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica - 

40363 

R$ 220.000,00 

   

TOTAL GERAL R$ 220.000,00 

 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, 

serão utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias e 

respectivas fontes de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

006 - Secretaria Municipal de Transporte Trânsito   

26.122.2105.2093 Manutenção da Secretaria   

3.3.90.39.00.00 -0100 - Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica - 

40093 

R$ 29.000,00 

3.3.90.40.00.00 – 0100 - Serviços de Tecnologia da Informação e 

Comunicação – 40104 

R$ 60.000,00 

4.4.90.52.00.00 – 0100 - Equipamentos e Material Permanente -40095 R$ 100.000,00 

   

26.781.2105.2098 Manutenção do Aeroporto   

3.3.90.14.00.00 – 0100 - Diárias – Civil -40365 R$ 9.000,00 

3.3.90.30.00.00 – 0100 - Material de Consumo – 40364 R$ 22.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 220.000,00 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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CONT. DECRETO Nº 9.158, DE 02 DE OUTUBRO DE 2019 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de outubro de 2019. 

104º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e 
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